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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 10-AJ/99

Segundo comunicação do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a Portaria
n.o 294/99, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 99, de 28 de Abril de 1999, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica:

No anexo II, em «Castas tintas», onde se lê:

«[. . . ]
Cabernet.
Sauvignon.
[. . . ]»

deve ler-se:

«[. . . ]
Cabernet-Sauvignon.
[. . . ]»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Maio de 1999. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 10-AL/99

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 40/99, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 107, de 8 de Maio de 1999,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

No oitavo parágrafo do preâmbulo, onde se lê «e
dirigidas aos jovens (‘alcopos’)» deve ler-se «e dirigidas
aos jovens (‘alcopops’)».

No n.o 1, onde se lê «da Justiça e da Economia.»
deve ler-se «da Justiça, da Economia e Secretaria de
Estado da Juventude.».

No n.o 3, onde se lê «(Porto, 15 a 17 de Novembro).»
deve ler-se «(Porto, 18 a 20 de Novembro).».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Maio de 1999. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 10-AM/99

Segundo comunicação do Ministério da Economia, o
Despacho Normativo n.o 22/99, publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 97, de 26 de Abril de 1999, cujo
original se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu
com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Onde se lê:

«Artigo 7.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Bonificação da taxa de juro, através do paga-
mento de juros devidos pelos promotores às ins-
tituições de crédito protocoladas;

b) Acrescidos do respectivo imposto do selo, resul-
tantes dos empréstimos bancários obtidos para
as componentes do projecto de investimento a
que se referem as alíneas a) a h), k) e l) do
n.o 1 e o n.o 2 do artigo anterior;

c) Subsídio a fundo perdido para as restantes com-
ponentes, não directamente produtivas do pro-
jecto, consideradas no artigo anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«Artigo 7.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Bonificação da taxa de juro, através do paga-
mento de juros devidos pelos promotores às ins-
tituições de crédito protocolares, acrescidos do
respectivo imposto do selo, resultantes dos
empréstimos bancários obtidos para as compo-
nentes do projecto de investimento a que se
referem as alíneas a) a h), k) e l) do n.o 1 e
o n.o 2 do artigo anterior;

b) Subsídio a fundo perdido para as restantes com-
ponentes não directamente produtivas do pro-
jecto, consideradas no artigo anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Maio de 1999. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.


